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OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 35/2012

“São Roque, 11 de abril de 2012.

| “Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos da: Lei nº. 2.740, de 05/12/2002,em seu.-
“artigo 12, , parágrafo único, solicitamos os bons ofícios de Vossa Excelência-
“junto à Prefeitura, no sentido de que seja Pprovidenciada a expedição de
CERTIDÃO da via pública conhecida como “Rua 9”,com início na Travessa
Araci Branca Villaça Rocha e término na Travessa João da Cruz, informando
se tal via é oficial e se possui denominação oficial, bem como informar suas
dimensões e se a mesma é de domínio público. Em sendo, informar
desde quando, ouao menos, se o é há mais de 05 (cinco) anos. Caso não
haja informação sobrê o tempo de domínio público da via, solicitamos ainda
que conste da Certidão se há, no cadastro imobiliário da Prefeitura, imóvel
localizado na mesma e há quanto tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de
08/02/2008. Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja anexado um croqui
do local. “

o A via têm sido confundida comotrecho da Travessa
João da Cruz, “quando na verdade a referida Travessa se inicia.na Rua.

“Benedito Vaz Pires; em outro ponto (segue anexo o. croqui dolocal). Portanto,
a “Rua 9” não conta com denominação..

: Na certeza de que dispensará especiãl atenção ao

pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de
: elevada estima e de distinta consideração.

. . : f

Atenciosamente, 
Presidente  

Excelentíssimo Senhor
EFANEUNOLASCO GODINHO :

DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
são Roque — SP - e Vo
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  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0029/12 -Pág. 01

Certifico, conforme solicitadoatravésdo Ofício Vereador nº 01324/11, da

Câmara Municipal daEstância Turística de São Roque, que as: vias em questão

são de domínio público contam com: | |

Rua.3 não possui denominaçãooficial, possui.1700,0 metros de comprimento e

7,0metros.de largura, tendo em sua extensão 1000, 0 metros de via obstruída por

vegetação nativa, a mesma inicia-se na Travessa!Aracy Branca Villaça Rocha e
a

* término ha Travessa João.da Cruz; U x

Rua 2 não possui denominação oficial, com início na Travessa AracyBranca

Villaça Rocha.e término na Rua BeneditoVazPires, conta com500, Ó metros de .

comprimento e 7,0.metros de largura; o | e .
Rua 4 não possui denominação oficial, com início na Ruã 3 € término em o

propriedade particular, a mesma conta com 150,0metros de comprimento. e 70

metros de largura, |

1

/x

Rua 2A não possui denominação oficial, com início na Rua 2 e término em |

propriedade particular, conta com 100,0 metros de comprimento e 7,0 metros de .

largura, N

Rua 6 não. possui! denominação oficial, com início na Rua 3 e término em

propriedade particular, conta com 70,0metros de:comprimento «e 7,0 metros de

largura; o

Rua 7 não possui denominação oficial, com início na Estrada do Caetê e término

em propriedade particular,a mesma conta com 146,0metros «de comprimento e

e ica deaçes
Bé Parra tivo -

Délular (11) reger

Bo qdo

7,0 metros de largura;     



   PREFEITURA DA ESTÂNCIAIURÍSTICADE SÃO ROQUE
"DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE,

DIVISÃODE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0029/12 — Pág. 02

Pires eTravessa João da Cruz e término na Travessa João da Cruz, conta com

540,0 metros de comprimento e 7,0 metros de largura,

Rua 9 e Rua 10possui denominaçãooficial conforme lei n.º 3237/08 como .
Travessa João da Cruz; com início na RuaBenedito. Vaz Pires passando na

Antiga Rua 8 e 10 do loteamento Chácara Aurora € término em propriedade

particular.

”

(AlexandreValente Oliani), Chefe de  
4
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- SÃO ROQUE: TERRA DO VINHO, BONITA POR NATUREZA -

* Ofício n.º 0142/2012 — GP.

“São Roque, 1º de fevereiro de 2012

Referência: Ofício Vereador n.º 1324/2011

Senhor.Vereador,

Em atenção ao ofício emreferência, vimos encaminhara.
Certidão nº 0029/12, devidamente. providenciada por
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 4

nosso

Colocando-nos. ao| ihteiro dispor, “aproveitamos a
oportunidade.para renovarmos os protestos da mais alta estima e.
apreço. .. | | )

t

Dt.
RR GG À Dt. |GYVAN Para os devidos fins:

 EFANEU NOLASCO GODINHO
PREFEITO

Câmara Munic

   «Turística
a ESpº' Rogue.

Protocol o. AAo Senhor SS)SS lo nys
Etelvino Nogueira . o A Oodale

. - E
Vereador - À Serdor =
Câmara Municipal daEstânciaTurística de São Roque

“"MN-scs.- "Prefeiturada Estância Turística de São Roque ..

Rua São Paulo, 966 — Taboão— CEP 18135-125- São Roque- SP
á , o o . , wwwsaoroque.sp.gov.br

PABX: (11)4784-8500.

: Fax: (11) 4712-2288
- E-mail: gabinete(Dsaorogue.sp,gov.br
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 Cdanana Mumicfed da Gilcar iuncisinea de ão oque
Rua São Pâulo, 355 - Jd, Renê - CEP 18135-125 | Caixa Postal 80 - CEP 18130-970.

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.bi | E-mail; camarasaoroque(Dcamarasaoroque.sp.gov.br

   

 

“OFÍCIO VEREADOR nº 4324/2011

£L

“São Roque, 11 de outubro de 2011,

Ilustrissimo Senhor,

Solicito os bons ofícios deVossaSenhoria, no sentido de
- . - . y - . .

“que seja providenciada a expedição de CERTIDÃO retificando as informações |

prestadas pela Certidão nº 0013/07 (documento ariexo), com: relação às vias
sit

- públicas e vielas” oficializada pela Lei Munici al nº 3.582. de    4. “Rua 1º
+ "

— o2j0s/2041), | o
E “2. "Rua9e "Rua 10” (oficializada pela Lei Municipal

“6. nº 8.287, de 23/10/2008): “o o ,

| | “3, Retificar a metragem da “Rua 2", que na Certidão,

menciona: 300 metros de: comprimento, sendo que o correto é 455 metros de

comprimento (somando as frentes dos lotes);
. vu uod “ar “OA “gs” nó
- 4. Retificar as metragens das Ruas 3,

caree “g”(Obs: a Rua 7 menciona em sua dimensão a “Vi
5. Refificar as metragens das Vielas "eta

- - ç

po

o — Na certeza de que dispensará especial atenção a este

Oficio, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada.
“estima e de distinta consideração.

. o . TT ,

o . Atenciosamente, a    - ÃO

|lustrissimo Senhoto MARCELOMARQUES DASILVA |

MD. Diretor do Depio. de Planejamento da Prefeitura de São Roque - Si
' PROTOCOLO Nº CETSE 11/10/2011 - 44:58:11 06340/2011 º o

“ o Ro . “JM

4



RPITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTIICA DE SÁ O ROQUE.
ESTADO DE Sá O DE SÃOPAULO, Lo 

“DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE
DIVISÃO DE ARQUITETURA EURBANISMO

"o CERTIDÃO N.º g013/07
“

a Rua 7” tem início na Estrada Municipal etérmino no inícioda Viela 2,

porém a mesma encontra-“se obstruídapor vegelação, possui 45,00.metros de

nto e 5,00 metros de largura; à “Rua 8” tem início na Ruo 3.€
comprime

“porém a mesma encontra-se.
término em, córrego sem denominação,

obsiruidapor vegetação, possui 100, 00 metros de comprimento e 7,00 meirOs

uzamento da Estrada Municipal com a

“200, DO metros“de
de lgrgura; a “Rua 9” em início 7no cr

“Rua 1 e término na Ruo 10, a mesmd: conta com

comprimento e 7, oo meiros de largura. e está aberja em suatoialidade, a
e termino no cruzaamenio «com a Rua.Í,

“Rua 1 0” tem início no final da Rua9
a mesma conta com 500,00 metros de compr imenio €

ja em sua totalidade. Cerificoainda que, referidasviassão:de.e esiá aber
que O loteamento joi aprrovado. “O.

iDii e] emdomínio público desde |1.975,

-eferido verdade. Pu RA(SerroAnergoido AccussiNogueira), -
: Y q .

o. (o ”, (Marselo Renato
digitei e pr ovidenciei à impressão.Eu! a”

Miguel Cardoso); Direior a Departamenta de Planejamento e Meio

“Ambiente, certifiquei aos oito dias. do mês de março do ano de dóis il e
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA,
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTA Rã E A ea Ls.

Í 
LEI 3.257 é

De 23 de outubro de2008
 

 “PROJETO DE LEIN.CO7SL,
De 13 de outubro de 2008
AUTÓGRAFON.º 3160, de 20/10/08,
(De autoria do VereadorEtelvino Nogueira- PSDB)

Dá demorninação a vias públicas da Vila Lino.

- O Prefeito Municipal da Estânçia Turística de São
Roque, Co o
Façosaber-que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decretae eu promulgo a
seguinte Lei: º o

co o AA Fica. denominada-* ravessa João «da.
Crué*“a via do Loteamento“ita Lino, com “Indio na tk fito “Vez Pires o.

Eldbragõ e tritérminosem propriedadeparticular conhecida «como Si ais Cesaty

contacom à :S00,00meiros:de:compimento-s:6,00 Insitos:de targura. o

      
      

| Co AZ” Fica denominada Travessa Anézia da.
Cruz”, a via do Loteamento Vila Lins, com início na via-conhecida como “Rua João
da Cruz” e término no ribeirão conhecido como «Ribeirão Vargem Grande”, &

mesma conta com 220,00 matros de comprimento e 6,00 metros de targura. .
A .

5 o Ar 2º- Fica denominada TravessaMaria Eulina
da Cruz dos Santos”, a via do Loteamento vila Lino, com início na iaconhecida |

como “Rua Jção da Cruz” e termino no ribeirão conhecido como “Ribairão Vargem.
(3rande”, a mesma conta com 250,00 metros de comprimento e 5,00 meros de .

“largura. : - o

 Art,4º Ficadenominada “Travessa Nair da Cruz
to Vila Lino, com início na via conhecida como "RusThimóteo”, a via do Loteamen | |

João da Cruz” e término no ribeirão conhecido como “Ribeirão Vargem Grande”, a.
mesma conta com 200,00 metros de comprimentoe 8,00 metrosde jargura.o Ar,5º Fica denominada -“Iravessa JoBG

- Augusto da Cruz”, a via do LoteamentoVila Lino, com início na via conhecida como
“aros João da Cruz & término no ribeirão conhecido como “Ribeirão Vargem

Grande”, a mesma conta com 200,00 metros de comprimento e 8,00 meairosde
largura.

| o o AR 6º Faz parte-da presente Lei proqui das vias.
públicas denominadas. o Vos no »

,

BETSRES/1L/POOB-16754:29 4503/2008 F



 
execuçãodesta Lei correrão por:conta de dotação própria doo orçamento vigente.

publicação, revogadas éas disposições em contrário. so

| EFANEU NOLASCO GODINHO

o PREFEITO

N -

Aprovado |na Sae Sessão Ordinária, de 20M0/Z008



 
LEI3.582 
De2 de março de 2011

PROJETO DELEI N:º 019/11L
De 7 de fevereiro de 2011
AUTÓGRAFO N.º 3518 de 24/0211.
(De autoria do VereadorEtelvino Nogueira - PSDB).

Dá denominação de “Travessaracy Branca
Jocalizada noiMillaça-«Rocha” à via pública

Loteamento “Chácaras Aurora”,

— Roque,

Faço saber que
“ Turística de São Roque decretae eu promulgo a

- seguinte Lei:
+

Ar. 4º

ravessa.João-da Cruz,'e “término -na

,00metros de::compiimento“e 7,00

“Chácaras Auroré”, Bairro do Castê.

: Ap. Faz paite da. presente Lei cópia da planta

da via públicaora:denominada, o o o. í ' . N
Y

to vigente...

publicação.

ererEmTURADA:ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE, 2/03/1201 1.

o CUT
EFANEUNOLASCO GODINHO
o PREFEITO -

Publicada aos2de março de 2011, no.Gabinete do Prefeito -

== Aprovado na 3ºSessão“Ordinária de eijozizoit. |

llco.- Poa tt
CETSRELO/3/20Li=10252211 1056/20144.



 PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE
E STADÕO DE S À O PAULO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0077/12

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 35/12, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, que em consulta ao arquivo, foi

O verificado que a via em questão possui uma certidão emitida por esse departamento

“conforme Certidão Nº29/12.. E LD ria Ito dos Santos), digitei e

providenciei a impressão. Eu, 4Z&-coaham Ob (Alexandre Valente

Oliani), Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos dezenove dias do  mês de abril do ano de dois mile doze. === ======= SSScs,

o  
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss A O PAU LO  “São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ofício n.º 54/2012 - DPM

São Roque, 23 de abril de 2012.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 35/2012 - E. NV.

       

í Ss

4 Senhor VereadorPresidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0077/12, devidamente providenciada por nossa Divisão de Fiscalização e

Posturas.
Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.

Clauginei RosaTS voe -VA Gerente de Divisões - GDP

Ilmo. Sr.

Alfredo FernandesEstrada

Vereador Presidente
Câmara Municipal da EstânciaTurística de São Roque A DTL. |

Para leitura: Loto
réSidente    

 


